
PROJETO DE LEI N.º 086/2024                       DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024

                                           AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
INCLUIR NO PLANO PLURIANUAL, NA 
LEI DE DIRETRIZES  
ORÇAMENTARIAS E ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
469.499,00 (QUATROCENTOS E 
SESSENTA E NOVE MIL E 
QUATROCENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS).

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL no montante 
de R$469.499,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e noventa 
e nove reais), obedecida à classificação orçamentária:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
004 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA – REC. UNIÃO
07.004.0012.0361.0086 – 1375 TRANSPORTE ESCOLAR - CAMINHO DA 
ESCOLA FNDE
3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente .................. R$ 469.499,00

 TOTAL ............................................................................................ R$ 469.499,00

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma: 

EXCESSO (05700001) ................................................................... R$ 469.499,00
TOTAL ............................................................................................ R$ 469.499,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 01 

de novembro de 2024.                                 

 ALTEMAR RECH                                      MARCIANO RAVANELLO        
Secretária de Administração,      Prefeito

Planejamento, In. Com. e Turismo                    



  
JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 086/2024

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

O presente Projeto de Lei visa autorizar a abertura de CRÉDITO ESPECIAL 
no montante de R$469.499,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e 
noventa e nove reais), para aquisição de ônibus para transporte escolar.

O recurso para aquisição do ônibus para transporte escolar é oriundo de 
Termo de Compromisso celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e a Prefeitura Municipal de Arroio do Tigre.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei. 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 1º de 
novembro de 2024.

                                                                                   MARCIANO RAVANELLO
                                                                                      Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Sec. Mun. da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.                                      


